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EMENDA 
À emenda no 2 (Substitutivo) ao Projeto de Lei no 
285/2019, que "Altera a Lei no 5.678, de 19 de 
julho de 2016, que dispõe sobre a destinação de 
espaços exclusivos para mulheres e pessoas com 
deficiência nos trens da Companhia do 
Metropolitano do Distrito Federal - METRO-DF e dá 
outras providência." 

"Suprima-se o artigo 3°, da Emenda no 2, Substitutivo, ao PL 285/2019, renumerando-se os 
demais." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente subemenda visa aprimorar o projeto em questão, tendo em vista que se afigura 
desnecessário mencionar o texto contido no artigo 30, do Substitutivo (Emenda no 2). 

Sala das Comissões, em 	  

• Deputado JOÃO CARDOSO 

Relator 
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